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Na Poftaria no 24L1202L de 10 de junho de 2021, publicada pelo

veículo de publicação Diário Oficial Eletrônico do Município de Missal no dia 11 de
junho de 202I, onde se lê:

4ft. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) sobre o vencimento base aos servidores abaixo relacíonados, pelo exercício

do trabalho insalubre - pÌntura para sinalização de vias públicas, a partir de 1o de junho de

2021:

Servidor

EMERSON ANDRES KTTUruC BINSFELD

VnlorR Hornunruru

Leia-se:

Cargo - Provimento

AÉ. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário Mínimo aos servidores abaixo relacionados,

pelo exercício do trabalho insalubre - pintura para sinalização de vias públicas, a partir de 10

dejunho de202t:

Servidor

EurRsorrr AruoRrs Krruruc Brrusrrlo
VRlorR HorruRruru

Cargo - Provimento
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Grau de Avaliação

20o/o

20o/o

Grau de Avaliação
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